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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



 

SOLENIDADE DE POSSE GESTÃO BIÊNIO 2026/2027 

REALIZADA NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2026 , NA SEDE 

ADMINISTRATIVA-DESEMBARGADOR FRANCISCO DE PAULA 

XAVIER NETO, RUA ALBERTO FOLLONI,541/543, CURITIBA–

PR. 

 

 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 

12h45min, em segunda convocação, na Sede Administrativa da 

Associação dos Magistrados do Paraná – AMAPAR, situada no Edifício 

“Desembargador Francisco de Paula Xavier Neto”, o Presidente da 

AMAPAR, Dr. Marcel Ferreira dos Santos, secretariado por mim, Rafael 

Altoé, Secretário ad hoc, declarou abertos os trabalhos da solenidade 

de posse da gestão da AMAPAR, biênio 2026/2027. A solenidade foi 

antecedida da reunião assembleia geral ordinária e prestação de 

contas, que conta com ata própria. Deu-se início à solenidade de posse 

da gestão da Associação para o biênio 2026/2027. O Desembargador 

Rafael Marins Schwartz, secretariado pelo Diretor da AMAPAR, Dr. 

Marcos da Cunha Araújo, foi convidado a presidir o ato solene de 

recondução do Dr. Marcel Ferreira dos Santos ao cargo de Presidente 

da AMAPAR. Formalizada a recondução, o Presidente iniciou o 

procedimento de nomeação e posse dos demais membros da Diretoria 

e do Conselho Fiscal para o biênio 2026/2027, convidando 

nominalmente para a assinatura dos respectivos termos: 1º Vice-

Presidente; Márcio José Tokars – 2º Vice-Presidente; Luciana Virmond 

Cesar – 3ª Vice-Presidente; Fabiana Leonel Ayres Bressan – 4ª Vice-

Presidente; Débora Cassiano Redmond – 5ª Vice-Presidente; Edison 

Luiz Trevisan – 6º Vice-Presidente; Marcos Antonio de Souza Lima; e, 

como membros do Conselho Fiscal: Hélio Cesar Engelhardt; Berenice 

Ferreira Silveira Nassar; Rafhael Wasserman; Priscila Soares Crocetti; 

Marcos Antônio da Cunha Araújo; Mariana Pereira Alcantara Magoga; 

Camila de Britto Formolo; Wendel Fernando Brunieri; Sandra Lustosa 



 

Franco. Suplentes: Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Junior; 

Emanuela Costa Almeida Bueno; Malcon Jackson Cummings; 

Fernando Bueno da Graça; Felipe de Souza Pereira. Após a assinatura 

dos termos, diversas autoridades presentes fizeram uso da palavra, 

enaltecendo a relevância do momento para o associativismo 

paranaense e para a magistratura em geral. Dentre as manifestações, 

destacaram-se os compromissos éticos reafirmados pelo Presidente 

reconduzido e a ênfase em uma gestão orientada pela defesa 

institucional da magistratura. Na mesma linha, ao abordar temas de 

interesse da magistratura nacional, a Presidente da Associação dos 

Magistrados Brasileiros, Dra. Vanessa Mateus, ressaltou o caráter 

simbólico e extraordinário do ato como expressão do fortalecimento do 

associativismo. Nada mais havendo, após os cumprimentos de praxe, 

foi declarada encerrada a solenidade às 13h00min. Para constar, eu, 

Rafael Altoé, Secretário ad hoc, lavrei a presente ata que, lida e 

aprovada, vai assinada por mim e pelo Presidente da AMAPAR, Dr. 

Marcel Ferreira dos Santos. Fica dispensada a assinatura dos demais 

participantes nesta ata quanto à reunião estatutária, considerando-se 

suficiente a lista de presença devidamente assinada e anexada. 

 
Curitiba, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

MARCEL FERREIRA DOS SANTOS 

 

Presidente da AMAPAR 
 
 

 

 
RAFAEL ALTOÉ 

 

Secretário ad hoc 
 



 
 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA AMAPAR, 

REALIZADA NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2026, NA SEDE 

ADMINISTRATIVA, EDIFICIO DESEMBARGADOR FRANCISCO 

DE PAULA XAVIER NETO. 

 

Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, 

às 9h45min, em segunda convocação, na Sede Administrativa da 

Associação dos Magistrados do Paraná – AMAPAR, situada no 

Edifício “Desembargador Francisco de Paula Xavier Neto”, o 

Presidente da AMAPAR, Dr. Marcel Ferreira dos Santos, 

secretariado por mim, Rafael Altoé, Secretário ad hoc, declarou 

abertos os trabalhos da reunião estatutária previamente 

convocada. A primeira etapa consistiu na abertura formal dos 

trabalhos, com pronunciamento do Presidente, Dr. Marcel Ferreira 

dos Santos, que contextualizou as atividades desenvolvidas pela 

AMAPAR no biênio anterior, destacando, entre outros pontos, a 

implantação do protocolo ISO e os avanços alcançados na gestão 

financeira da entidade. Na sequência, procedeu-se à prestação de 

contas do período, com apresentação detalhada das receitas e 

despesas, cujo resultado foi positivo, conforme quadros 

disponibilizados pela contadoria. Os detalhamentos das contas 

foram externados com quadros específicos, cujos detalhes 

encontram-se disponíveis para consulta dos associados. Na 

continuidade, fez uso da palavra a Diretora-Geral da EMAP, Dra. 

Rafaela Mattiolli Soma, que expôs os avanços obtidos na gestão da 

Escola no último biênio. Em seguida, o Desembargador Luciano 

Carrasco Falavinha manifestou-se em nome da JUDICEMED, 

esclarecendo os números de atendimentos e aspectos relacionados 



 
 

à gestão do plano de saúde, cujos dados encontram-se devidamente 

registrados na contabilidade. Encerradas as exposições e 

apresentados os quadros financeiros, inexistindo questionamentos 

ou manifestações adicionais, as contas foram submetidas à 

apreciação e aprovadas sem ressalvas. Nada mais havendo, após os 

cumprimentos de praxe, foi declarada encerrada a solenidade às 

12h00min. Para constar, eu, Rafael Altoé, Secretário ad hoc, lavrei 

a presente ata que, lida e aprovada, vai assinada por mim e pelo 

Presidente da AMAPAR, Dr. Marcel Ferreira dos Santos. Fica 

dispensada a assinatura dos demais participantes nesta ata quanto 

à reunião estatutária, considerando-se suficiente a lista de 

presença devidamente assinada e anexada. 

 

Curitiba, 30 de janeiro de 2026. 

 

MARCEL FERREIRA DOS SANTOS 
Presidente da AMAPAR 

 

 

RAFAEL ALTOÉ 
Secretário ad hoc 

 



ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS DA ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E INTEGRANTES DO CONSELHO FISCAL DA 

AMAPAR – BIÊNIO 2026/2027 
 
 

1 

 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às 9horas, 

na sede da Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR, foram iniciados os 

trabalhos de captação de votos presenciais, relativos à eleição para os cargos de 

Presidente, Vice-Presidentes e integrantes do Conselho Fiscal – Biênio 2026/2027, 

onde estavam presentes os membros da Comissão Eleitoral: Desembargador 

Presidente NILSON MIZUTA, Desembargador HAMILTON RAFAEL 

MARINS SCHWARTZ, Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Dr. 

PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO, Dra. LUCIANA FRAIZ 

ABRAHÃO, presente ainda o candidato à Presidência da Amapar, Doutor Marcel 

Ferreira dos Santos que encabeça a chapa “COMBATIVIDADE, CORAGEM E 

UNIÃO”.   

 

 

 



ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS DA ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E INTEGRANTES DO CONSELHO FISCAL DA 

AMAPAR – BIÊNIO 2026/2027 
 
 

2 

 

O associado Dr. Geraldo Dutra de Andrade Neto foi o primeiro associado a exercer 

o direito ao voto presencial às 09:05hrs que verificou a integridade do lacre da 

urna, juntamente com os membros da comissão, Des. Nilson Mizuta, Dra. Luciana 

Fraiz Abrahão e o Dr. Plinio Augusto Penteado de Carvalho. A votação se 

desenvolveu pelo modo previsto no Regulamento das Eleições.  Seguiu-se a 

verificação da regularidade dos votos por sobrecartas recebidos até o horário de 

encerramento da votação (17:00h). Na sequência, a Comissão Eleitoral, contando 

com a presença dos seguintes membros: Desembargador Presidente NILSON 

MIZUTA, Desembargador HAMILTON RAFAEL MARINS SCHWARTZ, 

Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO, Dr. PLINIO AUGUSTO 

PENTEADO DE CARVALHO e a Dra. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO 

deram início aos trabalhos de apuração dos votos. 

Foram contabilizados primeiramente os votos recebidos pelo meio eletrônico, com 

um total de 814 votos, computados da seguinte forma: votos em branco: 12, votos 

nulos: 4, votos válidos para a chapa Combatividade, Coragem e União: 798 votos 

válidos; por sobrecarta foram contabilizados o total de 161 votos, sendo 159 votos 

válidos e 02 em branco, sendo apurados 975 votos, de um total de 1186 associados, 

correspondendo um total de 82,21% de votos e 17,79% de abstenção. 

Em seguida, a Comissão Eleitoral, através de seu Presidente – Desembargador 

NILSON MIZUTA, proclamou o resultado das eleições e proclamou também 

eleitos os membros integrantes da Chapa “Combatividade, Coragem e União”, 

para comporem a nova Diretoria da Associação dos Magistrados do Paraná – 

Biênio 2026/2027. Os trabalhos foram encerrados às 17:30hrs. Não houve 

irregularidades durante o processo eleitoral no dia 05 de dezembro de 2025. Nada 

mais havendo, encerrou-se a presente ata. 

 



ATA DA VOTAÇÃO E APURAÇÃO DE VOTOS DA ELEIÇÃO PARA OS CARGOS DE 

PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E INTEGRANTES DO CONSELHO FISCAL DA 

AMAPAR – BIÊNIO 2026/2027 
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Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

NILSON MIZUTA 

PRESIDENTE COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

 

 

 

HAMILTON RAFAEL MARINS 

SCHWARTZ  

COMISSÃO ELEITORAL 

VANESSA DE SOUZA 

CAMARGO 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

 

 

 

 

 

PLINIO AUGUSTO P.  DE 

CARVALHO  

COMISSÃO ELEITORAL 

LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

 



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO PARANA
CNPJ: 75.036.210/0001-39 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:46:06 do dia 10/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/08/2026.
Código de controle da certidão: C6AE.A984.160C.AFE0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 75.036.210/0001-39
Razão Social: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO PARANA
Endereço: R ALBERTO FOLLONI 543 ANDAR: 3 ANDAR; / AHU / CURITIBA / PR / 80540-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012620270508352670

Informação obtida em 10/02/2026 13:59:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

10/02/26, 13:59 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 75.036.210/0001-39
Certidão nº: 51138466/2025
Expedição: 02/09/2025, às 12:25:12
Validade: 01/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO PARANA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.036.210/0001-39, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38768349-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.036.210/0001-39
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (29/12/2025 15:42:35 )





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
75.036.210/0001-39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/10/1970

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DO PARANA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AMAPAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO FOLLONI

NÚMERO
543

COMPLEMENTO
ANDAR: 3 ANDAR;

 
CEP
80.540-000

BAIRRO/DISTRITO
AHU

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@JUDICEMED.COM.BR

TELEFONE
(41) 3017-1611/ (41) 3017-1600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
23/08/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/02/2026 às 18:07:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO 

 

 

A Associação dos Magistrados do Paraná | AMAPAR, inscrita no CNPJ: 75.036.210/0001-39, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Marcel Ferreira dos Santos, portador da Carteira de 

Identidade nº 29687853 – SESP-SP e do CPF nº 217.877.418-00, DECLARA:  

 

 

a) A inexistência de dívida com o Poder Público, bem como inscrições nos bancos de dados 

públicos e privados de proteção ao crédito;  

 

b) Os seus dirigentes não se encontram incursos em nenhuma situação de vedação para 

contratar com a APPA prevista neste RILC; 

 

 

 

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MARCEL FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente da Associação dos Magistrados do Paraná - AMAPAR 
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